
COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA Pedreiro (STICPAR) Motorista (STICPAR)

 R$ 2.865,94  R$ 1.970,32  R$ 1.430,00  R$ 1.973,70  R$ 1.970,32  R$ 2.148,52  R$ 2.148,52 

I - MÃO-DE-OBRA
Valor R$ Valor R$ Valor R$ Valor R$ Valor R$ Valor R$ Valor R$

Salário Normativo do (STICPAR / SIEEACON) 2.865,94 1.970,32 1.430,00 1.973,70 1.970,32 2.148,52 2.148,52 
Adicional de Insalubridade (20% do Salário Mínimo) 
Adicional de Insalubridade (30% do Salario Mínimo)
Adicional de Insalubridade (40% do Salário Mínimo)
Adicional de Periculosidade (30% do Salario Normativo)
Adicional Noturno (20% do Salário NOMINAL)

Valor total da Remuneração 2.865,94 1.970,32 1.430,00 1.973,70 1.970,32 2.148,52 2.148,52 

II - TAXAS DE LEIS SOCIAIS E RISCOS DO TRABALHO (%)
GRUPO "A"

A1 - Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

A2 - FGTS 8,00% 229,28 157,63 114,40 157,90 157,63 171,88 171,88 

A3 - Salário Educação 2,50% 71,65 49,26 35,75 49,34 49,26 53,71 53,71 

A4 - SESI 1,50% 42,99 29,55 21,45 29,61 29,55 32,23 32,23 

A5 - SENAI 1,00% 28,66 19,70 14,30 19,74 19,70 21,49 21,49 

A6 - SEBRAE 0,60% 17,20 11,82 8,58 11,84 11,82 12,89 12,89 

A7 - INCRA 0,20% 5,73 3,94 2,86 3,95 3,94 4,30 4,30 

A8 - Seguro contra acidentes de trabalho (INSS) 3,00% 85,98 59,11 42,90 59,21 59,11 64,46 64,46 

A9 - Seconci 1,00% 28,66 19,70 14,30 19,74 19,70 21,49 21,49 

A - Total dos Encargos Sociais Básicos 17,80% 510,14 350,72 254,54 351,32 350,72 382,44 382,44 
GRUPO "B"

B1 - Repouso semanal Remunerado 19,37% 555,13 381,65 276,99 382,31 381,65 416,17 416,17 

B2 - Feriados 4,46% 127,82 87,88 63,78 88,03 87,88 95,82 95,82 

B3 - Férias sem Abono 8,79% 251,92 173,19 125,70 173,49 173,19 188,85 188,85 

B4 - Auxílio - Enfermidade (≤ 15 dias) 1,22% 34,96 24,04 17,45 24,08 24,04 26,21 26,21 

B5 - Faltas Legais 0,65% 18,63 12,81 9,30 12,83 12,81 13,97 13,97 

B6 - Licença  Paternidade 0,07% 2,01 1,38 1,00 1,38 1,38 1,50 1,50 

B7 - Auxílio Acidente  (≤ 15 dias) 0,22% 6,31 4,33 3,15 4,34 4,33 4,73 4,73 

B8 - Aviso Prévio Trabalho 0,48% 13,76 9,46 6,86 9,47 9,46 10,31 10,31 

B - Tempo não Trabalhado 35,26% 1.010,53 694,73 504,22 695,93 694,73 757,57 757,57 
GRUPO "C"

C1 - Abono Constitucional de Férias 2,93% 83,97 57,73 41,90 57,83 57,73 62,95 62,95 

C2 - 13º Salário 9,28% 265,96 182,85 132,70 183,16 182,85 199,38 199,38 

C - Abono e 13º Salário 12,21% 349,93 240,58 174,60 240,99 240,58 262,33 262,33 
GRUPO "D"

D1 - Indenizações Compensatórias por Demisão sem Justa Causa 4,94% 141,58 97,33 70,64 97,50 97,33 106,14 106,14 

D2 - Contribuição Social (art.1º da lei complementar 110/01) 1,24% 35,54 24,43 17,73 24,47 24,43 26,64 26,64 

D3 - Aviso Prévio Indenizado 7,94% 227,56 156,44 113,54 156,71 156,44 170,59 170,59 

D4 - Reflexo do aviso prévio Prévio Indenizado sobre férias e 13º salário 1,54% 44,14 30,34 22,02 30,39 30,34 33,09 33,09 

D5 - Indenização Adicinal 0,77% 22,07 15,17 11,01 15,20 15,17 16,54 16,54 

D - Indenizações 16,43% 470,87 323,72 234,95 324,28 323,72 353,00 353,00 

GRUPO "E"

E1 – Licença Maternidade 0,05% 1,43 0,99 0,72 0,99 0,99 1,07 1,07 

E2 - Auxílio Acidente do Trabalho >15 Dias 0,01% 0,29 0,20 0,14 0,20 0,20 0,21 0,21 

E3 - Incidência de FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,64% 18,34 12,61 9,15 12,63 12,61 13,75 13,75 
E4 - Incidência de FGTS sobre reflexo do  Aviso Prévio Indenizado no 13º Salário 0,05% 1,43 0,99 0,72 0,99 0,99 1,07 1,07 

E5 - Abono Pecuniário 0,52% 14,90 10,25 7,44 10,26 10,25 11,17 11,17 

E - Aprovisionamento de Casos Especiais 1,27% 36,40 25,02 18,16 25,07 25,02 27,29 27,29 

GRUPO "F"

F1 - Grupo A x ( grupo B + Grupo C) 8,45% 242,16 166,49 120,83 166,77 166,49 181,54 181,54 

F - Incidências Cumulativas 8,45% 242,16 166,49 120,83 166,77 166,49 181,54 181,54 

Percentagem Total 91,42% 2.620,03 1.801,26 1.307,30 1.804,35 1.801,26 1.964,17 1.964,17 
Valor dos Encargos Sociais

5.485,97 3.771,58 2.737,30 3.778,05 3.771,58 4.112,69 4.112,69 

IV - INSUMOS

Encarregado de Turma 
(STICPAR)

Auxiliar Serv. Gerais 
(SIEEACON)

Operador de Roçadeira 
(SIEEACON)

Operador de Máquinas 
(STICPAR)

Carpinteiro de esquadrias 
(STICPAR)

III - VALOR TOTAL DA MÃO-DE-OBRA  (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais)



COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA Pedreiro (STICPAR) Motorista (STICPAR)

 R$ 2.865,94  R$ 1.970,32  R$ 1.430,00  R$ 1.973,70  R$ 1.970,32  R$ 2.148,52  R$ 2.148,52 

I - MÃO-DE-OBRA

Encarregado de Turma 
(STICPAR)

Auxiliar Serv. Gerais 
(SIEEACON)

Operador de Roçadeira 
(SIEEACON)

Operador de Máquinas 
(STICPAR)

Carpinteiro de esquadrias 
(STICPAR)

Vale Transporte [C x N - (S x 0,06)] 70,04 123,78 156,20 123,58 123,78 113,09 113,09 
Alimentação [C x N x 0,95) 526,68 526,68 462,00 462,00 526,68 526,68 526,68 
Insumo
EPI  (5% sobre o valor total da Remuneração) 143,30 98,52 71,50 98,69 98,52 107,43 107,43 
Valor Total de Insumos 740,02 748,98 689,70 684,26 748,98 747,19 747,19 

V - DEMAIS COMPONENTES

Taxa de BDI - Beneficios e Despesas Indiretas (aplicada sobre III + IV) 21% 1.307,46 949,32 719,67 937,09 949,32 1.020,58 1.020,58 

VI - PREÇO MENSAL UNITÁRIO DO HOMEM/HORA (III+IV+V) 34,24 24,86 18,85 24,54 24,86 26,73 26,73 

Observações

C= Custo médio do vale-transporte ou de alimentação.

N= Número de vezes incidentes do insumo.

S= Salário normativo da categoria.

Utilização de 22 (vinte e dois) dias úteis ao mês.

Cálculos:

Vale-Transporte: R$ 5,50 x 44 - ( S x 0,06 ) 70,04 123,78 156,20 123,58 123,78 113,09 113,09

Alimentação: C x 22 526,68 526,68 462,00 462,00 526,68 526,68 526,68

EPI: S x 5% 143,30 98,52 71,50 98,69 98,52 107,43 107,43
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